
 

                                 

EDITAL DE ABERTURA DE PROVAS E TÍTULOS PARA 

PREENCHIMENTO DE VAGA PARA DOCENTES DO 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE RIO PRETO 

 

Encontram-se abertas, a partir do dia 30 de novembro de 2009 até 10 

janeiro de 2010, de segunda a sexta-feira, das 8 às 12 horas e das 14 às 18 horas, 

no Setor de Controle Acadêmico e Científico (SeCAC) do Centro Universitário 

de Rio Preto – UNIRP, sito na Rua Yvette Gabriel Atique, 45, em São José do 

Rio Preto/SP, telefones (0xx17) 3211 3085 e 3211 3086, as inscrições para 

seleção de Provas e Títulos, para provimento de 6 (seis) cargos de Professor em 

Regime Horista para as disciplinas de  Cuidar em Saúde Coletiva, três (3) 

cargos, Enfermagem Fundamental três (3) cargos e Ciências Biológicas com 

ênfase em Biologia Celular, Histologia e Embriologia um (1) cargo.  

1. DA REMUNERAÇÃO 

                        Os vencimentos dependerão da titulação e da produtividade de 

acordo com o Plano de Salário. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

2.1. Para as vagas das disciplinas de Cuidar em Saúde Coletiva, Enfermagem 

Fundamental e Ciências Biológicas, poderão inscrever-se enfermeiros e biólogos 

com título de mestre ou doutor e que tenham aderência para as disciplinas.  

2.1.1 Será exigido do candidato disponibilidade para o exercício profissional nos 

períodos matutino, vespertino e noturno. 

2.2. No ato da inscrição os candidatos deverão apresentar requerimento próprio 

disponível no site da UNIRP e no SeCAC, dirigido ao Conselho Científico do 

Centro Universitário de Rio Preto - UNIRP, indicando nome completo, número 



 

da cédula de identidade, idade, filiação, naturalidade, estado civil, residência, 

profissão, instruindo-o com os seguintes documentos: 

2.2.1. Cópia da cédula de identidade ou protocolo de solicitação, ou cópia da 

cédula de identidade permanente, no caso de estrangeiro (ver item 2.2.6). 

2.2.2. Quando do sexo masculino, cópia do documento que comprove estar em 

dia com as obrigações militares. 

2.2.3. Cópia do título de eleitor. 

2.2.4. Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, a ser quitada junto à 

Tesouraria da UNIRP, no valor de R$ 30,00 (trinta reais) ou por meio de 

depósito bancário Banco HSBC, agência 1190, conta corrente 00086-74, em 

nome de Biblos Empreendimentos e Participações, com data de postagem até dia 

10 de janeiro de 2010. 

2.2.5. Curriculum vitae das atividades realizadas, onde deverão constar trabalhos 

publicados, orientações concluídas ou em andamento, vinculo a grupos de 

pesquisa, participação em congressos/simpósios, e todas as demais informações 

que permitam a avaliação do candidato, em 3 (três) vias, sendo somente 1 (uma) 

documentada. 

2.2.6. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se na seleção com cédula de 

identidade com visto temporário, entretanto, deverá ser alertado que, por ocasião 

da designação para a função, será exigida a cédula de identidade com visto 

permanente ou, no mínimo, o visto temporário com prazo de validade 

compatível. Será exigida, no prazo de 30 dias, a partir da designação do 

candidato, a apresentação do protocolo do pedido de transformação do visto 

temporário em permanente, sob pena de ser declarada a insubsistência da 

inscrição e de todos os atos decorrentes da seleção bem como fica dispensado 

das exigências contidas nos subitens 2.2.2. e 2.2.3. 



 

2.3. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apresentados os 

documentos de mandato, de identidade do procurador e aqueles relacionados nos 

subitens 2.2.1 ao 2.2.6. 

2.4. No caso de inscrição via postal, enviar por SEDEX registrado juntamente 

com a documentação solicitada acima, ficha de inscrição presente no site 

www.unirpnet.com.br, fotocópia do comprovante de depósito bancário Banco 

HSBC, agência 1190, conta corrente 00086-74, em nome de Biblos 

Empreendimentos e Participações, com data de postagem até dia 10 de janeiro 

de 2010. 

3. DAS PROVAS E DOS TÍTULOS 

3.1. Os títulos de pós-graduação obtidos serão admitidos para fins de inscrição 

na seleção, quando expedidos por cursos de Pós-Graduação cujos programas 

foram recomendados pela CAPES e reconhecidos pelo MEC. Os títulos obtidos 

no exterior serão considerados para fins de inscrição na seleção devendo, 

contudo, ser reconhecida sua equivalência aos títulos conferidos pelo MEC. Caso 

não seja reconhecida a equivalência dos títulos, a designação do candidato será 

anulada. 

3.2. A seleção para os cargos especificados neste Edital constará de: 

- prova escrita com conteúdos pertinentes as disciplinas; 

- prova didática (aula teórica em nível de graduação, com duração de no mínimo 

40 minutos e no máximo de 60 minutos, sobre tema sorteado com 24 horas de 

antecedência). 

- títulos (julgamento de curriculum, quando serão analisadas as atividades de 

formação didática e científica, com maior relevância para as atividades 

relacionadas com a disciplina em seleção). 



 

- entrevista. 

3.3. As provas serão classificatórias  

3.4. A prova escrita será realizada no dia 18 de janeiro de 2010, nas 

dependências do Centro Universitário de Rio Preto - UNIRP, sito Rua 

Yvette Gabriel Atique, Boa Vista, São José do Rio Preto, a partir das 8h. 

 

3.5. A prova didática será realizada no dia 19 de janeiro de 2010 nas 

dependências do Centro Universitário de Rio Preto - UNIRP, sito Rua 

Yvette Gabriel Atique, Boa Vista, São José do Rio Preto, a partir das 8h. Os 

temas serão sorteados no dia da prova escrita. 

 

3.6. A entrevista será realizada no dia 20 de janeiro de 2010, na sala dos 

professores, com a comissão específica para cada área, no Centro 

Universitário de Rio Preto - UNIRP, sito Rua Yvette Gabriel Atique, Boa 

Vista, São José do Rio Preto, a partir das 8h. 

 

4. DA HABILITAÇÃO, DA CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

4.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem média 

ponderada igual ou superior a 7 (sete inteiros) por, pelo menos, dois membros da 

Banca Examinadora. 

4.3. A nota final será a média geral estipulada pela Banca Examinadora da 

seleção.  

4.3.1 Em caso de igualdade de classificação, terá preferência pela nomeação o 

candidato que, sucessivamente tenha obtido a maior nota na: 

- prova escrita 



 

                    - prova didática. 

       - entrevista (com enfoque para disponibilidade). 

 

5. CONDIÇÕES PARA A DESIGNAÇÃO 

5.1. O candidato classificado deverá apresentar Plano de Atividades envolvendo 

pesquisa e extensão a ser desenvolvido. 

 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1. Caberá recurso ao CONSEPE, sob os aspectos legais e formais, no prazo de 

10 (dez) dias corridos, contados da data de divulgação do resultado final da 

seleção. O CONSEPE terá o prazo de 10 (dez) dias corridos para julgar o recurso 

interposto, a contar da data do protocolo da medida recursal eventualmente 

promovida. 

 

São José do Rio Preto, 16 de Novembro de 2009. 

 

 

 

 



 

 

TEMAS DE SORTEIO ENFERMAGEM FUNDAMENTAL 

1. Processo de enfermagem, segundo Wanda de Aguiar Horta; 

2. Assistência de enfermagem sistematizada a pacientes 

cardiopatas; 

3. Assistência de enfermagem sistematizada a pacientes com 

afecções respiratórias; 

4. Assistência de enfermagem sistematizada a pacientes 

acometidos por Diabetes Mell i tus  

5. Assistência de enfermagem sistematizada a pacientes com 

afecções uro-nefrológicas; 

6. Assistência de enfermagem sistematizada a pacientes 

neurológicos; 

7. Ações de enfermagem na prevenção, controle e combate a 

infecção. O papel do(a) enfermeiro(a) na Comissão de 

Controle de Infecção Hospitalar (C.C.I.H.):  

8. Ações de enfermagem no centro de material:  

9. Ações de enfermagem no pré-operatório imediato: 

10.Ações de enfermagem no trans-operatório: 

11.Ações de enfermagem no pós-operatório imediato: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

TEMAS DE SORTEIO DA DISCIPLINA  

CUIDAR EM SAÚDE COLETIVA 

1. Aspectos epidemiológicos e assistenciais à saúde no Programa de saúde 

do idoso (PAISI) 

2. Aspectos epidemiológicos e assistenciais à saúde no Processo de 

enfermagem em saúde coletiva 

3. Doenças de Notificação Compulsória e fluxo das notificações 

Histórico, epidemiologia, transmissão, sinais e sintomas, 

tratamento, medidas de prevenção, reabil i tação e educação 

em saúde para a Hanseníase e a Tuberculose; 

4. Estratégia de Saúde da Família (ESF) 

 



 

TEMAS DE SORTEIO DAS DISCIPLINAS DE BIOLOGIA CELULA R, 

HISTOLOGIA E EMBRIOLOGIA 

1. Componentes químicos das células 

2. Citoesqueleto 

3. Mitocôndria e respiração celular 

4. Comunicabilidade Celular 

5. Sistema de endomembranas 

6. Matriz extracelular 

7. Tecidos epiteliais 

8. Tecidos conjuntivos 

9. Tecidos musculares 

10. Tecido Ósseo 

11. Sistema vascular 

12. Tegumento 

13. Gametogênese e sua regulação hormonal 

14. Fertilização 


